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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 1301.002/2021 
 
 
 
 
 
 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
1301.002/2021, QUE TEM POR OBJETO A 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO, REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DOS PREÇOS E RENOVAÇÃO 
DE SALDO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ/PA E A 
EMPRESA ASP AUTOMAÇÃO SERVICOS E PRODUTOS 
DE INFORMÁTICA LTDA.  
 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ, Estado do Pará, através da PREFEITURA MUNICIPAL, 
neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. São Pedro, 752, Centro, Nova Esperança do 
Piriá-PA, CEP: 68.618-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 84.263.862/0001-05, representado pelo Exma. 
Sra. ALCINEIA DO SOCORRO CARMO DOS SANTOS, portador do CPF nº 665.559.652-15, doravante 
designado por CONTRATANTE e de outro lado, de outro lado a empresa: ASP AUTOMAÇÃO SERVICOS 
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.288.268/0001-04, localizada na  
Rua Lauro Maia, n.º 1120, Bairro Fatima, Cidade de Fortaleza/CE, CEP 60.055-210, neste ato 
representada por PABLO RAMON ALVES, inscrito no CPF sob o n.º 902.865..452-68, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Contrato, de conformidade com a INEXIGIBILIDADE N.º 009/2021 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n.º 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as Cláusulas que se seguem:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo, reequilíbrio econômico-
financeiro dos preços e renovação de saldo do Contrato n.º 1301.002/2021. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1 O valor do presente termo aditivo é de R$ 104.491,32 (cento e quatro mil, quatrocentos e noventa 
e um reais e trinta e dois centavos), dividido em 12 parcelas de R$ 8.707,61 (oito mil, setecentos e 
sete reais e sessenta e um centavos), conforme tabela abaixo. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MÊS 
VL. ATUALIZADO 

MÊS 
VALOR TOTAL DO 

ADITIVO 

01 

PPA, Orçamento Público, Contabilidade Pública (geração do E-Contas 
TCM/PA) com Transparência Pública de dados prevista pela Lei 
Complementar no 131/2009 (Lei da Transparência) e Lei no 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação), Gestor de Notas Fiscais atendendo a IN 
TCM/PA no 11/2021 (Disponibilizar Nota Fiscal, Nota Fiscal Eletrônica ou 
Chave de Acesso cujos destinatários são Órgãos e Entidades da 
Administração Pública), Licitações e Patrimônio em ambiente de acesso 
remoto para até 20(vinte) usuários. 

12 7.642,91 91.714,92 

02 
Contabilidade Pública (geração do E-Contas TCM/PA) para Câmara 
Municipal, conforme art. 4o da IN 04-2022 do TCM-PA. 

12 1.064,70 12.776,40 

TOTAL R$ 104.491,32 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DATAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do contratante, obedecidos aos 
elementos de classificação orçamentária da Lei Orçamentária: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO PIRIÁ 

EXERCÍCIO 2023 

0301 Secretaria Municipal de Adm. e Finanças 

04 122 0004 2.008 Gestão e Operacionalização das Atv. da Sec.de Administração e Finanças 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
4.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E EFICÁCIA 
5.1 Este Termo Aditivo só terá validade e eficácia na data da assinatura deste. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
6.1 O presente termo aditivo vigorará até o dia 31 de dezembro de 2023, a partir da sua assinatura. 
 
E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e avençado, é lavrado o presente 
Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.  

 
Nova Esperança do Piriá/PA, 09 de janeiro de 2023. 

 
 

 
____________________________________ 
PREFEITURA MUN. DE NOVA ESP. DO PIRIÁ 

CNPJ n.º 84.263.862/0001-05 
CONTRATANTE 

 __________________________________ 
ASP AUTOMAÇÃO SERV. E PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ n.º 02.288.268/0001-04 

CONTRATADO 
   

_____________________________ 
1. TESTEMUNHA 
CPF:  

 _____________________________ 
2. TESTEMUNHA 
CPF: 
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